
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

DO ESTADO DE SAO PAULO 
ANNO 2 7 — 2 9 . " DA REPUBLICA — N . S Ã O P A U L O SEXTA-FEIRA, 1 2 DE OUTUBRO DE, 1 9 1 7 

Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1 5 5 6 — DE 1 0 DB OUTUBRO DE 1 9 1 7 

Cria o município de «Cerqueira Cezar» no districto dc paz 
de igual nome da comarca de Avaré. 

O doutor Al t ino Arantes, Presidente do Estado. 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 

1 romulgo a le i seguinte : 
Art igo 1.° —r F i c a creado na comarca de Avaré o mu

nicípio de «Cerqueira César*, com ,as actuaes divisas do liis— 
í ricto de paz deste ultimo nome, a saber: 

Começando na barra do Ribeirão Bonito, sobem por elle 
; té ás suas cabeceiras" e, dahi, atravessando a via férrea da 
( lampanhia u n i ã o Sorocabaua e Ituana, em l inha recta, a té 
i ncontrar a cabeceira do ribeirão d"a Bôa Vista , que se acha 
< rn frente á cabeceira -do mesmo Ribeirão Bonito, descem 
pelo r ibeirão da Bôa Vis ta a té desaguar no Rio Novo, " t ra-
\̂ essaudo este rio e subindo pelo córrego do Tateto a té á 
cabeceira do córrego denominado Cocüos Velhos ; descem por 
< ste a té encontrar a divisa com Sauta Barbara do Rio Pardo, 
seguindo por esta divisa ate eucontrar a cabeceira do ribeirão 
(!os Cabritos ; descem por este a té á barra do ribeirão do 
Virado, por este abaixo a té ao Paranapauema, subindo . por 
i ste a té á barra do Ribeirão Bonito, oude tiveram começo. 

Ar t igo 2." — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim 

o faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, dez de O u 

tubro de 1 9 1 7 . 
AL- INO ARANTES. 
Oscar Rodrigues Alv,s. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocies do I u -
t:rior, em 1 1 de Outubro de 1 0 1 7 , João Chrysosfomo B. R. 
Junior, director geral. 

R E S O L U Ç Ã O R E V O G A T Ó R I A N . 1, D E 1 9 1 7 

/nnulla disposições da. lei n. 211, de 1916, da Camara Mu
nicipal de S. Manoel 

O presidente do Senado de S. Paulo, faz saber que o 
Senado decretou a seguinte resolução revocatoria : 

O Senado do Estado de S. Paulo, resolve : 
Ar t igo único. — São declaradas nullas as disposições dos 

arts. 1 . , 9." e 1 0 . d a le i n. 2 7 1 , de 2 de Dezembro de 1 9 1 6 , 
d:i Camara Munic ipa l de S. Manoel, sobre regimento interno 
u.unicipal. 

Sala das Sessões do Senado, 1 1 de Outubro de 1 9 1 7 . 

Jorge Tibiriçá, presidente. 
Ignacio Uchôa, 1." Secretario. 
Oscar dc Almeida, 2." secretario. 

Publicada na Secretaria do Senado de S. Paulo, aos 1 1 
de Outubro de 1 9 1 7 . — O director, Bento Ezequiel Sáes. 

R E S O L U Ç Ã O R E V O G A T Ó R I A N . 2, D E 1 9 1 7 

Anuulla disposições da lei n. 72, de 1916, da Camara Mu
nicipal de Ribeirão Bonito 

O presidente do Senado de S. Paulo, faz saber que o 
Seuâdo decretou a seguinte resolução revocatoria; 

O Senado do Estado de S. Paulo, resolve : 
Art igo único. — E ' declarada nul la a disposição do a r 

tigo 9 . ° , capitulo III, da l e i n. 7 2 , de 2 1 de Outubro ae 
1 9 1 6 , da Camara Muuic ipa l de Ribeirão Bouito, na parte 
relativa ao imposto dos negociantes localisados em estradas, 
fazendas e bairros do municipio. 

Sala das Sessões do Senado, 1 1 de Outubro de 1 9 1 7 . 

Jorge 'Tibiriçá, presidente. 
Ignacio' Uchôa, 1." secretario,. 
Oscar de A Imeida, 2." secretario. 

Publicada na Secretaria do Senado de S. Paulo, aos 1 1 
de Outubro de 1 9 1 7 . — . 0 director, Binfo Ez<quiel Sáes. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 2 8 5 8 — DE 1 0 DE OUTUBRO DE 1 9 1 7 

Declara sem ejfeito o decreto n. 2823. de 27 de Julho de 
1917, e de utilidade publico•, para serem desapropriados, 
os terrenos situados nas vertentes da Surra do Parana-
piaçaba, entre a estraía Vergueiro e a Estação Biológica. 

O Dout r Al t ino Arantes, Presidente do Estado de São 
Paulo, attendeudo ao- que lhe representou o Secretario de 
Estado dos Negócios da Agricul tura, Commercio e Obras 
Publicas, e de accôrdo com os artigos 1.°, § § 2 .° e 3 .° , e 2." 
da l e i n. 5 7 , de 1 8 de Março de 1 8 3 6 , 

Decreta : 
Art igo 1.° — F i c a sem effe.ito o decreto n. 2 8 2 3 , de 2 7 

•de Julho de 1 9 1 7 . 
Ar t igo 2 .° — São declarados de utilidade publica, para. 

serem desapriados, na fôrma da lei , todos os terrenos de 
domínio privado, situados nas vertentes da Serra do Parana-
piacaba, entre a estrada Vergueiro e a Estação Biológica, 
compreheudidos na área de 7 9 . 6 4 8 . 1 6 2 metros quadrados, 
descripta e figurada no memorial e planta a este anuexos, 
rubricados pelo Secretario de Estado dos Negócios da A g r i 
cultura, Commercio. e Obras Publicas, terrenos esses neces
sários para a conservação das mattas nelles existentes, a bem 
do abastecimento de agua e salubridade da cidade de Santos. . 

Art igo 3." — Ficam excluídos da área acima referida 
os terrenos pertencentes a Companhia Streiff de São B e r 
nardo, desde que e.-sa Compauhia, apesar da uti l ização das 
suas mattas, tenha procedido ás replantas. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo,, aos 1 0 
de Outubro de 1 9 1 7 . 

ALTINO ARANTES. 
Candido hazianzeno Nogueira da Motta. 

M e m o r i a l a que se refere o decreto n . * í 8 5 8 , 
desta data 

INDICAÇÕES PARA, O EDITAL DAS DESAPROPRIAÇÕES NAS VER
TESTES ORIESTABS DA SERRA DE PAR AN API ACABA 

A partir do marco no poste kilometrico n. 4 0 , da uova 
estrada de rodagem, denominada Vergueiro, segue a Iiuha de 
cumiáda ua d i r ecção 'de 5 1 ° 1 2 ' N . E . , por 3 2 3 3 6 metros a té 
o marco divisor dos terrenos da Estação Biológica, confron
tando com terras que dizem pertencer aos herdeiros e succes-
sores de : Henrique Abias, Manoel Dias de Toledo, Fazenda 
da Gramma, Companhia Streiff de §ãp Bernardo, Antonio 


